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DADOS DO PARECER

Trata-se de um projeto de Doutorado do Programa de Pós-Graduação em Psicologia cujo objetivo é avaliar

a inserção das práticas integrativas grupais e complementares (PICs) nos serviços de saúde. Profissionais

(n=57) que atuam fazendo uso das PICs nas unidades básicas de saúde do município de Natal serão

avaliados através da aplicação de questionário.

Visando um melhor entendimento acerca da implementação das práticas integrativas grupais nos sistemas

de saúde, esse projeto pode contribuir para o fortalecimento do Sistema Único de Saúde.

Apresentação do Projeto:

Objetivo Primário:

Analisar a inserção das práticas integrativas e complementares grupais nos serviços de saúde da atenção

básica e suas possíveis contribuições em termos de reorientação de outras racionalidades em saúde.

Objetivos Secundários:

1. Mapear e caracterizar as PICs grupais existentes nos serviços da atenção básica em saúde;

2. Investigar as racionalidades, princípios e concepções de saúde, cuidado, cura e tratamento
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sustentam as PICs grupais;

3. Analisar se as PICs grupais se articulam com o contexto macro da política de saúde e com outras

políticas;

4. Identificar se os serviços de saúde aderem a novas formas de cuidado como as PICS grupais, que

requerem outras experiências e concepções de saúde.

A previsão de riscos para os participantes é mínima, estando estes relacionados à entrevista, que poderá

gerar algum desconforto ou desprazer.

Quanto aos benefícios, a pesquisa fará com que os profissionais reflitam sobre o uso das PICs no sistema

de saúde, considerando suas contribuições e limitações.

Avaliação dos Riscos e Benefícios:

Trata-se de um estudo passível de execução, de importante contribuição e que sua pretensão é contribuir

evidenciando que as práticas integrativas grupais são um passo a mais para o fortalecimento do SUS. É um

convite a todos os profissionais de saúde, portanto, co-extensivo aos psicólogos que, atualmente, integram

o SUS, com vistas à formulação de novas concepções de produção de cuidado e modos de reorganização

da assistência em saúde. Ademais, toma-se o princípio da integralidade como eixo de recomposição das

práticas integrativas em saúde, o que equivale a dizer que o trabalho, em geral, é desenvolvido

multidisciplinarmente. Portanto, não faz sentido, para esse estudo, analisar práticas fragmentadas, fundadas

em especialismos e na demarcação de territórios.

Comentários e Considerações sobre a Pesquisa:

Os termos de apresentação obrigatória foram apresentados, e estão adequados na atual versão do

protocolo de pesquisa, a saber:

1. Folha de Rosto;

2. Projeto de pesquisa, elaborado pelo pesquisador na íntegra;

3. Declaração do pesquisador informando que a coleta de dados não foi iniciada;

4. Carta de Anuência da Instituição Coparticipante;

5. Instrumento da pesquisa

Considerações sobre os Termos de apresentação obrigatória:
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6. Termo de autorização para gravação de voz.

7. Formulário CEP/UFRN;

8 Projeto submetido à Plataforma Brasil;

9.Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE).

A revisão ética de toda e qualquer proposta de pesquisa envolvendo seres humanos não poderá ser

dissociada da sua análise científica. Assim sendo, o CEP Central/UFRN verificou que todas as

inadequações éticas levantadas no Parecer Consubstanciado 1.441.174 foram sanadas na atual versão do

protocolo de pesquisa, permitindo seu enquadramento na categoria de APROVADO.

Conclusões ou Pendências e Lista de Inadequações:

Em conformidade com a Resolução 466/12 do Conselho Nacional de Saúde - CNS e Manual Operacional

para Comitês de Ética - CONEP é da responsabilidade do pesquisador responsável:

1.  elaborar o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido - TCLE em duas vias, rubricadas em todas as

suas páginas e assinadas, ao seu término, pelo convidado a participar da pesquisa, ou por seu

representante legal, assim como pelo pesquisador responsável, ou pela (s) pessoa (s) por ele delegada(s),

devendo as páginas de assinatura estar na mesma folha (Res. 466/12 - CNS, item IV.5d);

2. desenvolver o projeto conforme o delineado (Res. 466/12 - CNS, item XI.2c);

3. apresentar ao CEP eventuais emendas ou extensões com justificativa (Manual Operacional para Comitês

de Ética - CONEP, Brasília - 2007, p. 41);

4. descontinuar o estudo somente após análise e manifestação, por parte do Sistema CEP/CONEP/CNS/MS

que o aprovou, das razões dessa descontinuidade, a não ser em casos de justificada urgência em benefício

de seus participantes (Res. 446/12 - CNS, item III.2u) ;

5. elaborar e apresentar os relatórios parciais e finais (Res. 446/12 - CNS, item XI.2d);

6. manter os dados da pesquisa em arquivo, físico ou digital, sob sua guarda e responsabilidade, por um

período de 5 anos após o término da pesquisa (Res. 446/12 - CNS, item XI.2f);

7. encaminhar os resultados da pesquisa para publicação, com os devidos créditos aos pesquisadores

associados e ao pessoal técnico integrante do projeto (Res. 446/12 - CNS, item XI.2g) e,

8. justificar fundamentadamente, perante o CEP ou a CONEP, interrupção do projeto ou não

Considerações Finais a critério do CEP:
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publicação dos resultados (Res. 446/12 - CNS, item XI.2h).

Este parecer foi elaborado baseado nos documentos abaixo relacionados:

Tipo Documento Arquivo Postagem Autor Situação

Informações Básicas
do Projeto

PB_INFORMAÇÕES_BÁSICAS_DO_P
ROJETO_641251.pdf

16/03/2016
17:38:29

Aceito

Outros Resposta_pendencias.docx 16/03/2016
17:34:50

Maria Valquíria
Nogueira do
Nascimento

Aceito

TCLE / Termos de
Assentimento /
Justificativa de
Ausência

TCLEmodificado.docx 16/03/2016
13:47:47

Maria Valquíria
Nogueira do
Nascimento

Aceito

Projeto Detalhado /
Brochura
Investigador

Projetodetalhadomodificado.docx 16/03/2016
13:46:40

Maria Valquíria
Nogueira do
Nascimento

Aceito

Cronograma cronogramamodificado.docx 16/03/2016
13:45:19

Maria Valquíria
Nogueira do
Nascimento

Aceito

Declaração de
Instituição e
Infraestrutura

Folhaderosto.pdf 14/12/2015
10:41:41

Maria Valquíria
Nogueira do
Nascimento

Aceito

Declaração de
Pesquisadores

Declaracao.docx 07/12/2015
21:47:27

Maria Valquíria
Nogueira do
Nascimento

Aceito

Outros Anuencia.pdf 07/12/2015
21:22:18

Maria Valquíria
Nogueira do
Nascimento

Aceito

Outros Formulario.pdf 07/12/2015
21:21:50

Maria Valquíria
Nogueira do
Nascimento

Aceito

Outros Gravacaodevoz.pdf 07/12/2015
21:20:36

Maria Valquíria
Nogueira do
Nascimento

Aceito

Outros Roteiro_de_Entrevista.pdf 07/12/2015
21:15:03

Maria Valquíria
Nogueira do
Nascimento

Aceito

Cronograma Cronograma.docx 07/12/2015
20:40:27

Maria Valquíria
Nogueira do
Nascimento

Aceito

Folha de Rosto PlataformaBrasil.pdf 07/12/2015
20:09:10

Maria Valquíria
Nogueira do
Nascimento

Aceito

Situação do Parecer:

59.078-970

(84)3215-3135 E-mail: cepufrn@reitoria.ufrn.br

Endereço:
Bairro: CEP:

Telefone:

Av. Senador Salgado Filho, 3000
Lagoa Nova

UF: Município:RN NATAL

Página 04 de  05



UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE DO NORTE /
UFRN CAMPUS CENTRAL

Continuação do Parecer: 1.476.845

NATAL, 04 de Abril de 2016

LÉLIA MARIA GUEDES QUEIROZ
(Coordenador)

Assinado por:

Aprovado

Necessita Apreciação da CONEP:
Não
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